
LEI MUNICIPAL Nº 2076
Altera e da denominaçπo a uma rua da cidade.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - O trecho de rua fronteiro à Igreja Matriz Nosso 

Senhor Bom Jesus, entre as ruas Pedro Vargas e Bernardo Paz, 
será  denominado  RUA  PADRE  RAMOS,  homenageando  aquele  que  foi 
vítima  de  execuçπo  da  Revoluçπo  de  1923.  -  O  trecho  da  rua 
Castro Alves, até a rua 21 de Abril, desde a Avenida Flores da 
Cunha,  -  será  denominado  RUA  ANT╘NIO  VARGAS  (sinhô  Vargas), 
loteador da área e morador dos mais antigos da cidade, filho e 
tradicional família radicada, na hoje, Vila Santo Antônio.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 26 DE OUTUBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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